
INDICAÇÃO Nº 
2045
, DE 2015

                                 INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a despesas de CUSTEIO e AQUISIÇÃO DE ESQUIPAMENTOS pela APAE da Cidade de OSWALDO CRUZ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA



A APAE da Cidade de Oswaldo Cruz, fundada em 20 de outubro de 1989, é mantenedora da Escola de Educação Especial “Carla Cristina Moreira” e atende atualmente 94 assistidos, em sua maioria pessoas de baixo nível economico e, por ser uma entidade filantropica, todos os serviços oferecidos são gratuitos.




Alem desses atendimentos, a entidade trabalha também com Aperfeicoamento Familiar e Comunitário, visando sempre gerar um ambiente adequado à pessoa humana, com eficiencia e dedicação à vista de uma situação de vulnerabilidade.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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